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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI Nº 5.248/2018
altera a LEI MUNICIPAL Nº 3.220/1997, QUE institui o código tributário do município, possibilitando o pagamento de tributos através de cartão de crédito ou de débito
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 73 da Lei nº 3.220, de 23 de dezembro de 1997, passa a contar com a seguinte redação:

ARTIGO 73 - O pagamento poderá ser efetuado por qualquer das seguintes modalidades:

I - em moeda corrente do país;

II - por cheque visado;

III - por cartão de crédito ou débito. 

§ 1º - Os cheques entregues para pagamento deverão ser previamente visados pelos respectivos estabelecimentos bancários, contra os quais forem emitidos, considerando-se extinto o crédito com o seu resgate pelo sacado.

§ 2º - As tarifas e despesas decorrentes da administração dos cartões de crédito ou débito serão incluídas no saldo devedor do contribuinte.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
                                              Garça, 19 de setembro de 2018.
JOÃO CARLOS DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

SANDOVAL APARECIDO SIMAS

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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